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	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

Regido pela Lei n ° 8.666 de 21106193, (com as alteraçoes da Lei n. '  8.883194 e da Lei n. "  9. 648198) e suas alterações e Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro torna público para 
conhecimento de todos os interessados que até as 08:1-100MIN (oito horas) do dia 07 DE FEVEREIRO DE 2018, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, localizada a Av, Dos Três Poderes, N° 75 
- Centro - DEP. IRAPUAN PINHEIRO - CEARA - CEP 63.645-000, em sessão publica dará inicio aos procedimentos de 
recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e és Propostas de Preços, da licitação 
modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 2018.01.16.1, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8666193, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883194 de 08.06.94 e legislação complementar 
em vigor. 1. 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO 
SANGRADOURO DO AÇUDE BOQUEIRÃO, LOCALIZADO NO SÍTIO BOQUEIRÃO, OBJETO. 
DISTRITO DE BAIXIO, MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - CE, CONFORME 
PROJETO BÁSICO. 

ORGAO INTERESSADO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO 
. AMBIENTE. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA 
EMPREITADA: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

DEFINIÇÕES 

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS MESMOS 
SIGNIFICADOS ABAIXO 

C P L/COMISSÃO Comissão Permanente de Licitação 
• CONTRATADA Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto 
• CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-PMDIP, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA, PECUARIA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE Órgãos de onde se origina a presente 
licitação 
CRC Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Dep. Irapuan Pinheiro 

• FISCALIZAÇÃO SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUÁRIA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE do Municipio 
de Dep rapuan Pinheiro 

• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

• PMDIP - Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS 
• ANEXO 1 - Projeto Básico, Memorial Descritivo Cronograma Físico -Financeiro de demais documentos pertinentes, 

ANEXO II - Modelo de Proposta de preços 
• ANEXO III - Modelo de Procuração e Declarações 
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' ANEXO IV - Minuta do Contrato 

1-DOOBJETO  
• 	

: 

• 	1,1 - Esta licitação tem por objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO 
SANGRADOURO DO AÇUDE BOQUEIRÃO, LOCALIZADO NO SITIO BOQUEIRÃO, DISTRITO DE BAIXIO, MUNICIPIO DE DEP.  
IRAPUAN PINHEIRO CE, CONFORME PROJETO BÁSICO. 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2 1 PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO 
2.1.1 	Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades 
empresarias (sociedades em nome coletivo em comandita simples em comandita por ações, anônima e limitada) e de 
sociedades simples (associações e fundações) exceto sociedade cooperativa devidamente cadastradas ou que atendam a 
todas as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de licitação do Município de Dep lrapuan Pinheiro ate o terceiro dia 
anterior a data do recebimento das propostas, de acordo com o Art. 22 parágrafo 20  da Lei 8 666/93 e suas alterações 
posteriores e que satisfaçam a todas as condições deste edital inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento 
compatíveis com o objeto da licitação 
2.1.2 Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste pais que satisfaçam todas as condições deste 
Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos parte integrantes do presente 

22 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
2 2 1 Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns 
2 2 11 	Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, dirëtores ou. representantes entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes dé preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do 
preço proposto. 
2.2.2 Consórcios de empresas quaisquer que sejam suas formas de constituição 
2.2.3 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Dep. lrapuan Pinheiro, 
2.2.4 - ,Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto perdurarem os 
motivos da punição 
2.2.5 Empresas que tenham sócios ou responsáveis tecnicos que sejam servidores ou membros do Município de Dep. lrapuan 
Pinheiro 
21 26  Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou de recuperação judicial de dissolução, de fusão, cisão ou 
incorporação, liquidação, ou em regime de consorcio qualquer que seja sua forma de constituição 
2.2,7 Cooperativas 
2.2.8 A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicando na impossibilidade de sua 
participação no certame 
2.3 - A caracterização das situações expostas no item 2 2, a partir da constatação pela Comissão, implicara na eliminação 
sumária do proponente do respectivo processo 

3- DAS FASES DO PROCESSO LICITATO RIO 
• 	 ......: 	• .... . 	 . 	 . 

• 	31- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
•.•..... 	•.. 	.. 	.... 	.. 	•.•:•. ......... .1 
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3,1 1 * Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços"; 
3.13 Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação 
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3. 1,6 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 

• 31.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3; 1.8 - Apuração do menor preço por item e declaração de vencedor; 
3.1.9 - Recursos; 

4 DA FASE DE CREDENCIAMENTO 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de DOCUMENTAÇÃO HÁBIL 
DE CREDENCIAMENTO, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo assim, para todos 
os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação válido, 
expedido por órgão oficial. 
4. 1.1 - Por DOCUMENTAÇAO HABIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando for REPRESENTANTE, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare expressamente seus 
poderes para a devida outorga (ANEXOIII), com firma reconhecida em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 

4.1.1.2 Quando for TITULAR, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 

4.1.1.3 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na inabilitação da 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar •e responder pela mesma na sessão correspondente. 
4.11.4 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada por cartório competente, publicação em órgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de 
Licitação, mediante apresentação do documento original. 
4.11.5 A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para responder pela mesma, desde 
que seja atendido a todas as exigências citadas no item 3.3 desde edital. 
4.2 1 -  O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o cumprimento das 
obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará na 
total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666193, alterada e consolidada. 
4,3 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e hora. 
4.4 - Este Edital e seuselementos constitutivos poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação da PMDIP, mediante 
Termo de Retirada de Edital/Protocolo, através de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, com pagamento de taxa no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais), com depósito em conta bancária através do DAM emitido pelo setor de arrecadação desta 
prefeitura, nos horários de 07h30min as 11 h3ümin e/ou pelo sfte do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço: 
WWW.túni.ce.gov.br/tce-municipios.  

—DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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......... ................... 	. 

5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da proponente, 
conforme regulamenta o Art. 27 0  da Lei 8.666193. 
5.2 -  Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício os seguintes 
dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2018.01.16.1 
ENVELOPE "A"- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 	. 

.-' 	5.3 - O envelope "A" deverá conter os dõcumentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e 
Validade para o dia e horário indicado no Preâmbulo do edital. 

5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistiram de: 
5.4.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC,. expedido pelo Setor de licitação de Fornecedores, da Prefeitura 
Municipal de Dep. trapuan Pinheiro, dentro da sua validade. 

5.4.2- RELATIVA À HABILITAÇÃO  JUR1bICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.42.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por. ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3 - INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro rio Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório ondetem 
sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. . 
5 .A.23, -  Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o estatuto com a ata 
de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n°5.764/71, em se tratando de sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6 - DOCUMENTOS OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) e prova de CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF) 
do(s) sócio(s) administradores; 	. 

5.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.31,_ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas'Jurídicas (CNPJ); . 	 .. . 
5.4.12- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 	 . 
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54.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal(consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito -  rito aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
54.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
5.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 1  de maio 
de 1943). 

5.4.3.8 -, As Microemprésas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP),deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

, 	5.4.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
54.3.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

5.4.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
514.41 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente .ou diretor, registrado no 
Orgão competente. . 
5.4.4.2 - Certidãõ Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 
5.4.4.3- Comprovação de capital social, correspondendo no mínimo a 10% (dez por cento) do valor da contratação, ou seja, para 
o valor é de R$2.801,62 (Dois mil .oitocentos e um reais e sessenta e dois centavos); 
5.4.4.31 - A comprovação de capital social referida no item 5.4.4.3, poderá ser feita através de Certidão simplificada expedida 
pela Junta Comercial, emitida em data não inferior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação, ou através de 

,-. documento equivalente. 
5.4.4.5 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme incisos 1 e II 
do Artigo 3° da Lei Complementar. n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruirem de seus benefícios nesta 
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar junto aos Documentos de Habilitação a 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de 
Registro no Comércio. 
5.4.4.6 - As empresas enquadradas no regime diferénciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar normalmente do certame, porém, 
em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 

5.43 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.5.1. Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado na área 
de engenharia civil. . 
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5.4.9 - Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.91 - Alvará de Funcionamento; 
5.4.9,2 - Declaração (com firma reconhecida) de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO III, (TEM 02) constante dos Anexos 
deste edital; 
5.4.9.3 - Declaração (com firma reconhecida) expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo (ANEXO III, (TEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.4 

 
- .Declaração (com firma reconhecida), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2 1, da Lei n.° 8.666193), conforme 
,- 

 
modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada por cartório competente, publicação em Orgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de 
Licitação mediante apresentação dos originais. 
5.4.11 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam 
feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.12 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a exigência 
referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.4.13 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como. forma de ilustração das 
propostas de preço. 
5.4.14 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.4.15 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalísias, as leis especiais às quais se 
enquadram e se amparam. 
5.416 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, 
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.. 
5.4.17 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do documento pela 
Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.18 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento paralisado no 
dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pen.a de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o 
termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, 
sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas condições de 
autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado 
ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
5.4.151-, As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data 
de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a 
sua validade para o documento em questão. 
5.4.20 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores, defeitupsos 
quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo participar da fase 
subsequente do processo licitatóriõ. 

WENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 -CENTRO - CEP. 6.645-000 
IEP. IRAPIJAN PINHEIRO/CE -. CNN: 12.464.10310001-91 
ONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.ig(qmaiI.com  



Pt!4 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

54.21 Somente será aceito os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido posteriormenl 
de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão Permanente 
de Licitação. 
5.4.22 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa 
obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o 
fazendo, ser inabilitada. 
5.4.23 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6- DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
......................................... 

6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até a hora e 
dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 (uma) via e 

.opcionalmente em arquivo digital, formato.xls ou .doc, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte 
externa os seguintes dizeres: 

1 À.CÕMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

6.2 - As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, Orçamento(s) 
Detalhado(s), Crõnograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra de fôrma, 
em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas e com identificação, do(s) responsável(is) legais 
da Emprésa e Engenheiro, rubricadás todas as vias. 
6.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL, deverá constar os seguintes dados: 

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo 
e por extenso; 	. 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 
d) Prazô de execução dos serviçosque será de 30 (TRINTA) DIAS, contados a partir da emissão da primeira ordem de 
serviço, 
e) Assinaturas do(s) sócio(s) e do(s) Engenheiro(s); 

6.2.2 ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada 'item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preçõ unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa 
e Engenheiro responsável, contendo ainda: 

a) Planilhà depreços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas decimais, 
sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, parà cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo todos 
os insumos e coeficientés de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-
obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e .quaisquer outros 
necessários à execução dos serviços; 
c) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Planilha analítica de impostos e taxas; 
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e) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações do TCU - 
Tribunal de Contas da União; 

6.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro para o item, 
6.2.3 CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO. 
6.2.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
cõntenham o símbolo da moeda (R$). 
6,23.2 .-  Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo 
ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos. 

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as prõpostas que: 
6.31 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequiveis; 

,- 	6.3.2 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
6.3.3 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.3.4 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a Lei n° 8.666193 e suas alterações. 

• 6.3.5 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMDIP, estabelecido no 
Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia. 
6. 3,6 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
6.3.7 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
6.3.8 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

• 7—DOS PROCEDIMENTOS • 	. 	... 	-. 	. 	. 	... 

7.1 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A' — Documentos de Habilitação e "B" - Proposta de Preços, todos 
fõchados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 -. Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão 
aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.3 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, realizará o credenciamento e informará aos presentes a relação das 
empresas que atenderam aos ditames do presente Edital a esta fase, e por conseguinte, estão aptas a abertura dos envelopes 

f\ contendo a documentação de habilitaçãõ e proposta de preços. 
7.4- Em seguida, os licitantes rubricaram os envelopes contendo as Propostas de Preços - "6", ficando a comissão em posse 
dos mesmo até.a abertura e julgamento respectivo. 
7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A. Comissão 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de 
conferir, se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas 
aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.51 - Será inabilitada a licitantë que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "A", ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
7.5 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como representantes 
das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição 
dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
7.6 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu 
acatamento ou no. 	 . 	. 
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7,7 - - Se presentes os propostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação 	atos 
•  relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá 

aos prèpostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. 
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
7.8 - Caso não estejam presentes à sessão os propostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será feita 
através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega á Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A 
sessão será suspensa. 
7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que 
dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do Município. 
7.10— Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento ao 
procédimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao proposto da licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que 
diz conter a Proposta de Preços. 
7.11 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser 
retirado pela licitante no, prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de 
prosseguimento do procedimento licitatório. 
7.12 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido envelope a 
Propõsta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 deste edital. 
7.13 -Em seguida, a. Comissão iniciará o JULGAMENTO, Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da Proposta. O 
rio atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
714,_ A Comissão fará, então, o ordenamento das propostaédas demais licitantes não desclassificadas pela ordem crescente 
dos preços nélas apresentados; 
7.15 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o Orçamento. Não sendo 
encontrados erros .a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação. 
7:16 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma verificação com 
relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço por item e assim sucessivamente, observada a ordem 
crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da 
conformidade com todos os requisitos do Edital. 
7,171 -  A Comissão não considerará como erro as 

1
diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de operações 

aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero  
virgula ,um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 
7.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a 
Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 
7.19 - Casó a proponente com proposta de preços classificada em 10  (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
7.19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer, mencionado direto à sessão 
p.ública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços. 
719.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente nova data de 
prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste benefício. 
7.192, -  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

• 

	

	pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as 
própostas de preços em-ordem crescente dos preços ofertados. 
7.19.3 - Para efeito do dispõsto no subitem 7,191., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 
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A A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço in e r 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e consequentemente 
declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.19.2, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 

7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19,2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata. 
7.19.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata 
dos trabalhos. 
7.19.7 A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que 
seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. 
7.19.8 r Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos 
prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o 
prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada, ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
7. 19.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será 
feita através da Imprensa Oficial do Muniçipio, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em s lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será 
suspensa. 	• 
7.19.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na presença dos 
prepostos das licitantes. 
7, 19.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e 
pelos licitantes interessados. 
7.19.12 - ,A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências afim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.13 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do procedimento. 
719.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas 
aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no. entanto, a 
Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 
7 1915 A Comissão não considerara qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital nem preço ou vantagem baseada 
nas propostas das demais licitantes. 
7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numéribo ou por extenso, prevalecerá este último. 
7.19.17 . -  Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção 
de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentaçãõ ou de outras propostas. 
7.19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a proposta 
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento. 

- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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81 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das lkta&ies,  que 
estará assinado pelos membros que dela participaram. 
8.2 - A Adjudicação desta licitação e a Homologação do .seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja 
classificada em primeiro lugar são da competência do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e Meio 
Ambiente. 
8.3 - O Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, se reserva o direito de não homologar 
e revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

9-DO CONTRATO 
":r 	 :....•. 	: 	...........: 	. 	. 

9,1 - O Município de Dep. Irapuan Pinheiro, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE, e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de décair do direito á 
contratação. 
9.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Cohtrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços. 
9.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
ninheiro especialmente designado. 

O representante da Prefeitura Municipal de Dep.lrapuan Pinheiro anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessária à regularização das faltas ou defeitos observados, 

9.3,2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, para 
reprësentá-io na execução do contrato. 

9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, dürante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.5 - A Contratada é responsável pélos encargos.trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 
9.6 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS UTEIS contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Serviço. 
9.7 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que o prazo para a execução dos serviços é de 30 (TRINTA) DIAS, 
contados da assinatura da ordem de serviços. 
9.8 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamenté autorizada pelo Secretário Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro. 
9.9 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada 
direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
• • 	9.101 - não cumprimento ou cumprimento irregular dascláusulas contratuais ou da legislação vigente; 

9.10.2 - lentidão na execuçãó dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos mesmos 
nos prazos estipulados; 

9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
9.10.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato; 	. 	 . 	 . 	 . 
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9.10,6 1 -  razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela Prefeitura 
Municipal; 
9.10.7 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras ou serviços, ou 
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamertada 
do Secretário de Agricultura, Pecuária, Recursos Hidrícos e Meio Ambiente. 
9.12 -  E facultada à Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de 
conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
9.13 - A Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10 DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
............ .... 	•. 	: 

10.1 -  A Contratante caberá o direo de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o 
limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial do contrato, e, no caso particular de reforma, até o limite de 
50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 
8,666193. . . :. . 
10.2 -  Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que 
será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1.. 

11 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILJBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao 
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na 
Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto.básico. 
11.2 - O valor dó presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
11.3 - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da'execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d' da Lei Federal n.° 
8.666193, alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas 
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

12- DOS RECURSOS ,  ORÇAMENTARIOS 
- 	

-• 	 •• 	. 	 . 	 . 

12.1 	A dcspesa decorrente da contratação correrá . à conta de recursos específicos consignados no orçamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - através da 08.01 - SECRETARIA. MUNICIPAL DE 
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AGRICULTURA, PECUÁRIA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE na seguinte Dotação Orçamentária: 	0: 
18,544.0024 PRÕJETO ATIVIDADE: 1.024 FONTE: 001 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00. 

1.3 - DOS RECURSOS 
- 	.J 	 ;. 	........,. 	... 

13.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação do ato. 
112 Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, 
interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal, 
13.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão ser 
entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.5 - .Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Recursos Hidricos e Meio Ambiente, que proferirá sua decisão. 
13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 
13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto, em contrário. 

14- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES ........................... . 

14.1 - A licitante que, convocada pela PMDIP para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
• 	previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMDIP, estará sujeita à suspensão temporária de 
• . 	participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, 
podendo 'a PMDIP rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a, pena de SUSPENSÃO de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, pelo prazo de 02 (dois) anos, período 
durante o qual estará impedida de contratar com o Município do Dep. lrapuan Pinheiro. 
1,4,3 -  Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar com o 
Município de Dep. Irapuan Pinheiro. 
14.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMDIP, à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, 
facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

• 	• 14.41 - de5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 

OU CONTRATAR COMO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
14.6 - As sançõesde SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pôderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos 

• 	firmados com qualquer.órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
- tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 	 . 
II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
111 - demonstrem possuir idoneidade para contratar coma Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados. 
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14.7-,Somente após a Contratada ressarcir o Municipo de Dep. Irapuan Pinhewo pelos prejuízos causados e apos 	orrido 
o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
14.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Recursos 
Hídricos e Meio Ambiente do Município de Dep. lrapuan Pinheiro. 

15 ,-  DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

15.1- A tentativa de fraude ou frussação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há qualquer momento 
do presente processo, poderá caraterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 900, 
Art. 930  e Art. 96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo 
para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
15.2 - E facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste 
edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e 
legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS ............................... ........ . 	... 	. . 

16.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da PMDIP, na Av. 
Dos Três Poderes, N°75, Centro, Dep. Irapuan Pinheirã/CE ou através do telefone (88) 3569.1218, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 07:30 às 11:30 horas. 
16.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer, tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente: 

- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado. 
16.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
16.3 - Qualquer esclarecimëntos serão prestados pela Comissão ou pela PMDIP, durante o expediente normal. 
16.4 - . Fica eleito o foro de Dep. irapuan Pinheiro (CE) para dirimir qualquer dúvidà na execução deste Edital. 

Dep. lrapuan Pinheiro (CE), 18 de Janeiro de 2018, 	 fl 
O&  

Maria Joma Moreira 
Presidente da C.P.L. 

VENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 	 . 
EP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 . 	. 	.. 	. 	 .. 
)NEIFAX: (88) 3569-1218 - ErnaiI: pmdip.ig(qmaiI.com 	. . 	. 	 . 
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PROJETO BÁSICO 

- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA 

1. ÓRGÃO: 	Secretaria 	de 	Agricultura, 	Pecuária, 2. PROJETO BÁSICO N° 2018.01.15.1 
Recursos Hídricos e Meio Ambiente.  
3. N° DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  08.01 4. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE 

INVESTIMENTO: 
(x) Obra/Serviços de Engenharia 

S. UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: Secretaria de Agricultura, Pecuária, Recursos H(dricose 
Meio Ambiente. 

II 	FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. OBJETO SINTÉTICO: Contratação de empresa para executar serviços de ampliação do sangradouro do 
açude boqueirão, localizado no Sítio Boqueirão, Distrito de Baixio, município De Dep. lrapuan Pinheiro 
CE, Conforme projeto básico. 

2. JUSTIFICATIVA: Com esse serviço, visa aumenta a capacidade do reservatório em acumulação de água, 
liquido tão 	precioso 	para 	uma 	região como a nossa, 	marcada 	pela 	irregularidade 	pluviométrica. 
Considerando que o desnível entre o sangradouro e a barragem estar muito acima do mínimo necessário 
concluímos que poderíamos elevar o nível do sangradouro em 0,50cm, o que nos faz ganhar uma 
quantidade significativa de volume de água a mais na represa, sem comprometer a segurança da mesma. 

3. PRAZO DE EXECUÇAO: Executar os Serviços licitados no prazo de 30 (Trinta) dias, podendo ser 
prorrogado nos prazos...do Art. 57, da Lei 8.666193, contados da ordem de serviços, iniciando no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços pela Secretaria de Agricultura, Pecuária, 
Recursos Hídricos e Meio Ambiente, conforme cronograma físico financeiro. 

4. LOCAL DE EXECUÇÃO:  Na localidade de Sítio Boqueirão - Distrito de Baixio - Deputado Irapuan 
Pinheiro- CE, Conforme Ordem de Serviços da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e 
Meio Ambiente.. 

S. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado de acordo com a execução dos serviços 
conforme projeto básico, após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada as disposições editalícias, através de crédito 
na conta bancaria da Contratada. 

6. PÚBLICO ALVO: Comunidades abastecidas pelo açude boqueirão. 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as 

informações, instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Projeto 
Básico; 

c) Disponibilizar local adequado para a execução dos serviços, quando necessário. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os mais 

elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, como locação de veículos, combustível, 

equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 
c) Designar para a execução do objeto do presente profissional qualificado e habilitado, disponibilizando 

seus currículos, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível 
superior ter registro nos respectivos órgãos de classe; 

d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução das 
atividades externas próprias e de eventual treinamento; 

e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações se 
obriga a atender prontamente: 

f) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 CENTRO - CEP. 63.645.000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001 -91 
FONEIFAX:(86)3569.i28.E.mail:p1dig(aqmall.com  
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contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação 
do seu pessoal, deslõôamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, 
seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e 
ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo 
empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 
firmado; 

h) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da contratante; 

i) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal; 

j) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos. 

9. AÇÃO: 18.544.0024 PROJETO ATIVIDADE: 1.024 FONTE: 001 ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.00, VALOR ESTIMADO: R$ 28.016,19 (Vinte oito mil e dezesseis reais e dezenove centavos). 

10. RESULTADOS ESPERADOS DIRETOS E INDIRETOS: A administração Municipal espera que com a 
realização dos serviços de ampliação do sangradouro do açude boqueirão, possa oferecer à comunidade 
um maior volume água para o uso em suas diversas atividades que necessitam de água. Além disso, obter 
boa qualidade e preços que sejam vantajosos para a Administração. 

Elaborado e Aprovado por: 

1I 
José Vanier da Silva 

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

Deputado Irapuan Pinheiro/CE, 15 de Janeiro de 2018. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88)3569-1218. E-mail: pmdip.iq5gmail.com  
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ANEXO AO PROJETO BÁSICO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para executar serviços de ampliação do sangradouro do açude 

boqueirão, localizado no Sítio Boqueirão, Distrito de Baixio, município De Dep. lrapuan Pinheiro - CE, 
Conforme projeto básico. 

2. DO VALOR ESTIMADO: 
2.1. O valor estimado para a execução dos serviços é de R$ 28.016,19 (Vinte oito mil -e 

dezesseis reais e dezenove centavos), conforme estimativa da tabela unificada da SEINFRA N° 24.1 
com desoneração/GOV - CE, Encargos Sociais: 87,01%, mais 21,63% de BDI, conforme projeto básico 
em anexo. 

3. DO PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS: 
3.1. Executar os Serviços licitados no prazo de 30 (Trinta) dias, podendo ser prorrogado nos 

prazos do Art. 57, da Lei 8.666193, contados da ordem de serviços, iniciando no prazo máximo de 05 
(cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela Secretaria de 
Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, Conforme cronograma físico financeiro em 
anexo. 

4. DOS REQUISITOS MÍNIMOS: 
São requisitos mínimos à participação no certame: 
4.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, que conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho 
de atividade pertinente ao objeto da licitação; 

4.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, através de 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de 
características semelhantes ou superiores com o objeto desta licitação, acompanhado de comprovação 
de aptidão de desempenho de atividade do respectivo acervo, ATESTADO FORNECIDO POR PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, devidamente registrado na entidade profissional 
competente CREA. 

5, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
5.1. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, da Lei 8.666193, tendo eficácia após a publicação do 
extrato na imprensa  oficial, nos termos da Lei 8.66611993, por iguais e sucessivos períodos, se da 
conveniência para a administração pública, devendo a prorrogação ser motivada e processada nos 
ditames do mesmo Estatuto. 

6. DÓ REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL: 
6.1. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice utilizado para 

construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a 
repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da 
data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste. 

6.2. O pedido ;  de repactuação deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos 
custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as partes. 

7. DO PAGAMENTO: 
7.1. O Pagamento será efetuado de acordo com a execução dos serviços conforme projeto 

básico, após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento 
da documentação necessária, observada as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria 
da Contratada. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645.000 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. (D A 
Lei n° 6.496,dé 7 de dezembro de 1977 	W%IM" I %i 

CoÃselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

,$T 
ART OBRA / Jv-- 
REGISTRO Atpa 

TÉRMINO 
OBRA/SER%± "  

N° CE2018028*S.? 

INICIAL 

1. Responsável Técnico  

JOSÉ RÔNISVAN DA SILVA 

Titulo profissional: 	ENGENHEIRÕ CIVIL 	 RNP: 061563616 -0 
Empresa contratada: APOIO ENGENHARIA LTDA ME 	 Registro: 42645 -8 

2. Contratante 

Contratante: MUNICÍPIO DE DEPUTADÕ IRAPUAN PINHEIRO 	 CPFICNPJ: 12.464.10310001-91 
AVENIDA TRÊS PODERES 	 N°: 75 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO ADMINISTRATIVO 
Cidade: Deputado Irapuan Pinheiro 	 UF: CE 	 CEP: 63645000 

Pais: Brasil 

Telefone: (88) 3669-1218 	 Email: pmdip@ig.com.br  

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: 	R$ 646,32 	 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

Ação Institucional NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço 

Proprietário: MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 CPF/CNPJ: 12.464.10310001-91 

SITIO BOQUEIRÃO 	 N°: SJN 

Complemento: 	 Bairro: DISTRITO DE BAIXIO 

Cidade: Deputado Irapuan Pinheiro 	 UF: CE 	 CEP: 63645000 

Telefone: (88) 3569-1218 	 Email: pmdip@igcorii.br  

Coordenadas Geográficas: 	Latitúde: 0 	Longitude: O 

• Data de Inicio: 	0910112018 	•. 	Previsão de término: 3111212018 

Finalidade: Rural 

• 	4. Atividade  Técnica  

Ai - ATUACAO 	 . 	 . 	 . 	 Quantidade 	 Unidadé 

17 - FISCALIZAÇÃO> RESOLUÇÃO .1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 232,50 m2 
• 	SISTEMAS CONSTRUTIVOS -> SISTEMA CONSTRUTIVO -> #1241 - EM CONCRETO ARMADO 

• 	38 - ORÇAMENTO> RESOLUÇÃO 1025 -'> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 232,50 m2 
• 	

SISTEMAS CONSTRUTIVOS -> SISTEMA CONSTRUTIVO -> #1241 - EM CONCRETO ARMADO 

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS 	 232,50 
• 	. 	. 

 m2 
CONSTRUTIVOS -> SISTEMA CONSTRUTIVO -> #1241 .EM CONCRETO ARMADO 

• 	 17 - FISCALIZAÇÃO> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 232,50 m2 
• . 	 SISTEMAS CONSTRUTIVOS -> SISTEMA CONSTRUTIVO -> #1248 - EM PEDRA 

35 - ORÇAMENTO> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 232,50 	 . m2 
SISTEMAS CONSTRUTIVOS -> SISTEMA CONSTRUTIVO -> #1248 - EM PEDRA 

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO-1025 - OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS 	 232,50 m2 
CONSTRUTIVOS -> SISTEMA CONSTRUTIVO -> #1248 - EM PEDRA 

17- FISCALIZAÇÃO> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 232,50 m2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL. -> MOVIMENTO DE TERRA 	> #1486 - ATERRO 
COMPACTADO 

• 	 38 - ORÇAMENTO> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 232,50 m2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> MOVIMENTO DE TERRA -> #1466 - ATERRO 
COMPACTADO 

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 232,50 m2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> 	MOVIMENTO . DE TERRA 	-> #1466 	- ATERRO 
COMPACTADO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá prõceder abaixa desta ART  

S. Observações 

ARTDE FISCALIZAÇÃO, ORÇAMENTO È PROJETO DE AMPLIAÇÃO DO SANGRADOURO DO AÇODE BOQUEIRÃO. 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 	 ._. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHEIROS CIVIS (ABENC) 

. 
FsvandaS 0 

- go 
cL CRE °  

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:/)crea-ce.sitac.com.br/pubflco/,  com a chave: 0wa88 

Impresso em: 11/0112018 4s 15:10:57 por., Ip: 168.194.124.23 





PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, N°75— CNPJ: 12464iO310001-91 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip@ig.com.br  
L. 	 Dep. Irapuan Pinheiro - CE 

RO  
QUE 	

Edtçao 2013 016 

ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
OBRA: AMPLIAÇÃO DO SANGRADOURO DO AÇÚDE BOQUEIRÃO. 

LOCAL:.SÍTIO BOQUEIRÃO, DISTRITO DE BAIXIO, MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE, 

1..-DA FINALIDADE 
• 	O presente Memorial Descritivo e Especificações Técnicas têm como objetivo, determinar os 

critérios a ser observada na ampliação do sangradouro do Açude Boqueirão, Sítio Boqueirão, Distrito 
de Baixio, Município de Deputado Irapuan Pinheiro, CE. 

• 2. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
• 	Com esse serviço, visam aumentar a capacidade do reservatório em acumulação de água, 

líquido tão precioso para uma região como a nossa, marcada pela irregularidade pluviométrica. 
' Considerando que o desnível entre o sangradouro e a barragem estava muito acima do mínimo 

necessário, concluímos que poderíamos elevar o nível do sangradouro em 0,50cm, o que nos faz 
ganhar uma quantidade significativa de volume ,de água a mais na represa, sem comprometer a 

• segurança da mesma. 

3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 	 José RoniSVan da Silva 
31. Normas e Métodos 	 Eng.  CM, CREACEnØO61O  

Fazem parte deste memorial e deverão ser observados na execução dos serviços as normas e 
.métodos de ensaio aprovados e recomendados pela ABNT e as normas e padrões das 

• concessionárias de serviços públicos, tais como: ENEL, SAAE e TELEMAR, etc. 
• 32 Obediência aos Projetos Fornecidos 

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto fornecido, as normas e 
• 	recomendações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e estas especificações, salvo 

; réfrência em contrário. 
3.3. Materiais a Serem Empregados na Obra 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha, novos, de 
• 	qualidade comprovada e satisfazendo rigorosamente às especificações de projeto e deste memorial. 

Sempre que necessário, a critério da Fiscalização, poderão ser solicitados ensaios ou amostras 
dos materiais a serem utilizados. 

• Todos os materiais rejeitados pela Fiscalização ou que estejam em desacordo com as 
especificações, deverão ser retirados do local da obra. 

• 	Serão impugnados pela Fiscalização. todos oserviços executados fora dos padrões contidos no 
presente memorial e com a técnica peculiar à espécie, ficando o Construtor obrigado a demolir e 
refazer, os trabalhos rejeitados correndo as despesas por sua própria conta. 

• 	34. Definições Contraditórias 
Quando houver contradição entre o projeto de arquitetura e projetos complementares, observar 

os elementos contidos nos projetos complementares, no que ser refere aos aspectos específicos, 
prevalecendo em caso de dúvidas, as informações dos projetos de arquitetura e complementares. 

Secretaria de Obras, ServiçoS Públicos e Transportes 	
. 	 Folha 113 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, N°75 - CNPJ: 12.464.10319001-91 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdipig.com.br  
Dep. Irapuan Pinheiro - CE 

Edição 201312016 

• 	 ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
OBRA: AMPLIAÇÃO DO SANGRADOURO DO AÇÚDE BOQUEIRÃO. 
LOCAL: SÍTIO BOQUEIRÃO, DISTRITO DE BAIXIO, MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE, 

Quaisquer decisões que impliquem em alterações de projeto só podem ser tomadas se houver 
anuência da Fiscalização. 

15. Sirnilaridade de Materiais 
Todos os materiais citados, em princípio admitem similaridade, sendo que a opção pelo uso de 

materiais similares deverá ser submetida à Fiscalização através da apresentação de amostras e 
catálogos técnicos e seguir as propriedades técnicas dos, materiais originalmente especificados; só 

, podendo ser aplicado quando da liberação por escrito da fiscalização. 
36. Problemas Executivos 

Fica a cargo do Construtor a análise e compatibilização dos projetos fornecidos a fim de 
antecipar e resolver possíveis problemas executivos. 
3.7. Conhecimento Prévio da Obra, Local e Possíveis Interferências 

De modo a, facilitar o' conhecimento da obra que será executada, todos os documentos que 
compõem o projeto ficarão à disposição do construtor, pois em nenhum caso serão concedidos 
reajustes de quaisquer tipos de ressarcimentos que sejam alegados pelo construtor, tomando por 
base o desconhecimento parcial ou total da obra a executar. 

O construtor deverá exigir c fornecimento de, todos os detalhes e especificações referentes à 
obra antes da licitação, pois será obrigado a executá-los, não podendo, para não cumprir esta 
determinação, alegar seu desconhecimento. 

Compete ainda ao construtor a verificação "in loco", antes da licitação, pois o mesmo deverá 
èstar plenamente informado de tudo o que. se  relaciona. com  a natureza e localização da obra, suas 
condições gerais, locais e tudo o mais que possa influir sobre esta: sua execução, conservação e 

r custo, especialmente no que diz respeito a transporte, aquisição, manuseio e armazenamento 'de 
materiais; disponibilidade de mão-de-obra, água e energia elétrica; vias de comunicação; tipos de 
equipamentos necessários; facilidades requeridas antes ou durante as execuções da obra; e outros 
assuntos a respeito dos quais seja possível obter informações e que possam de qualquer forma 
interferir.na execução, conservação e no custo da obra contratada. 

4. FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da obra ficará a cargo da, Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, 

através de técnico legalmente habilitado e previamente indicado 

S. ADMINISTRAÇÃO. A Ronisvan da Silva
5.1. Medidas de Proteção 	. 	. 	. 

Durante a execução da obra, as medidas de proteção aos empegados e a terceiros obedecerãõ 
ao disposto nas normas de segurança do trabalho nas atividades de construção civil, inclusive NR-1 8, 

Secretaria de Obras Serviços Públicos e Transportes 
Avenida Filomena Cloves Vieira, 315, Tataíra - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
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0 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, N° 75— CNPJ: 12Á64.103/0001-91  

FONE/FAX (88) 3569-1218 E-mail pmd,p@jg com br 
WN 

• ...... 	
. 	Dep. Irapuan Pinheiro- CE 

. 	 Ediçâõ 2013 12 
QUE VEINA'00  

ESPECIFICAÇÕES GERAiS 
OBRA: AMPLIAÇÃO DO SANGRADOURO DO AÇÚDE BOQUEIRÃO. 
LOCAL: SÍTIO BOQUEIRÃO, DISTRITO DE BAIXIO, MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

nos termos da legislação em vigor. 
Será obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual, tais como: capacete, bota luva, 

cinto de segurança, etc., por tod?s as pessoas que tenham acesso ao canteiro de obras (operários, 
engenheiros, etc.). A não utilização dos equipamentos de proteção individual implicará na proibição 
de permanência no canteiro de obras. 

Os andaimes deverão ser construídos de modo a atender às máximas condições de 
segurança, não só no que concerne a sua própria sustentação, como também deverão permitir o 
acesso seguro dos operários aos diversos tocais de trabalho, ensejando perfeitas condições de 
circulação de operários e materiais. 

52. Equipamentos e Ferramental 	. 
Serão fornecidos e conservados, pelo período em que forem necessários, os equipamentos 

mecânicos e as ferramentas. adequadas à perfeita execução dos serviços. 

53. Responsabilidade Técnica 	 . 
A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado e registrado no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

6. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 
A construção e manutenção do canteiro de obras e de todas as instalações, máquinas, 

ferramentas, veículos e pessoal necessário à correta e completa execução dos serviços, será de 
responsabilidade do construtor. 

As instalações do canteiro e métodos a serem empregados deverão ser submetidas à 
fiscalização, cabendo, ao construtor o transporte, montagem e desmontagem de todos os 
equipamentos, máquinas' e ferramentas bem como despesas diretas e indiretas relacionadas com a 
colocação e retirada do canteiro, de todos os elementos necessários ao bom andamento dos serviços. 

Jé o5616.0  
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MEMORIAL DESCRITIVO 
.• 	 OBRA 	 AMPLIAÇÃO DO SANGRADOURO DO AÇÚDE 000UEIRÃO 	 DATA: 0611112017 	 EDI: 20,60% 

• 	 .. 	LOCAL: 	 SITIO 600UEIRÃO, DISTRITO OS BAIXIO, MUNICIPIO DE 	
FOmE 	 VERSÃO 	. 	. . 	}ORA 	•.. MES 	868. 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE. 	 SEINFRA 	024.1 COM 0600NERAÇÀO 	87.01% 	- 	0312016 

2017109 COM DESONERAÇÃO 68.68% 	00,78% 10/2017 

. 	 • QUEvE860O  . COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS - 

1. MOVIMENTO DE TERRA  

1.1. ATERRO, REATERRO E COMPACTAÇÃO 

1.1.1. CO328 - ATERRO CJCOMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3) 

SERÁ FEITO UM ATERRO NO SANGRADOURO DO AÇÚDE BOQUEIRÃO COM COMPACTAÇÂO MECÂNICA 
E CONTROLE, MATERIAL DE AQUISIÇÃO, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

2 SERVIÇOS AUXILIARES

t.  2.LASTROS 

2.1.1. CI 609 - LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

DEVERA SER FEITO UM LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO DE ESPESSURA 
INDICADA CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

2.1.2. 739941001 - ARMACAO EM TELA DE ACOSOLDADA NERVURADA Q-138, ACO CA-60, 4,2MM, MALHA 
• IOXIOCM(KG) 

• 	 SERÁ COLOCADA UMA ARMAÇÃO EM TELA DE AÇO SOLDADA NERVURADA, DE AÇO CA-60.4,2MM, EM 
TODA ÁREA ONDE VAI SER FEITO A CONCRETAGEM NO SANGRADOURO DO AÇUDE BOQUEIRÃO. 

• 	
3. FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS .• 

• 	3.1. EMBASAMENTOS E BALDRAMES 

3.1.1. C3345 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C1AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

• 	 SERÁ FEITAS ALVENARIAS DE ESPESSURAS E ALTURAS DETALHADAS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
DE PEDRA ARGAMASSADA NAS PAREDES LATERAIS DO SANGRADOURO DA OBRA. 

• 	.. 	. 	. 	. 	 // 

Q 	CLIENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE 



• 	 . 	 . 	 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
BRA: 	 AMPLIAÇÃO DO SANGRADOURO DO AÇúDE BOQUEIRÃ  0 	 DATA: 0611112017 	 e64 

21(1 

LOCAL 	 UE1P,AOD I:O: 
SN6RA 	024-1 COM DESONERAÇÃO 

1I 

 

CUFNTEz 	 PREFEITURA MUNSCIPAL DE DEPUTADO IPAPUAN PINHEIRO-CE 	064438 	2647109 COM 0550T40I9AçÂ0 	8a68% 	90  

vEE° 
%CiiFia / 

QU COMPOSIÇÕES 09009/AS 
 

. .y. 

ITEM CODIGO 
. ......... 

.. . 	. 	. 	. 	 . 	. 

DESCRIÇAO 
..,•,••,• ..• 	................• 	.. 

. 	. 

)DNTE UND 
. 	.... 

AFIDADE 
.....•.•. 

. 

uirrÁRIoR 

1 MOVIMENTO DE TERRA 	 . 	. 5.927,14 

11 ATERRO, REATERROECOMPACTAÇ4O 	 . 5.927,14 

MECÂNICA E CONTROLE, MAT. 09 
CO328 

JATERROCICOMPACTAÇÃO SEINFrRA M3 J 	91.44 f 	6482 5.927,14 

2 SERVIÇOS AUXILIARES 	 . . 

2.1 LASTROS 	. 	 - 11.484,13 

2.1.1 	. C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO SEINFRA M3 23,25 364,22 8.466,32 

2. .2 7 39 	00 
ARMACAOEM TELA DEACO SOLDADA NERVURADAO138,ACOCA- 

SINAPI 03 51150 374 203801 
60,4,2MM, MALHA IOXIOCM  

3 FUNDAÇÔES E ESTRUTURAS . 5.10630 

3.1 EMBASAMENTOS E BALDRAMES . 	 . 075836 

2:11 (3345 	
1ALVENARIADE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) E/AGREGADOS1 

SEINFRA 	113 	 io.00l 	
300,44 5.708,30 

VALOR ORÇAMENTO: 23.030.63 

VALOR ENCARGOS: 3.049,81 

VALOR EDI TOTAL: 4.976,56 

VALOR 606 4.978,80 

VALOR TOTAL: 28.036,38 

Vinte e Oito Mil Dezesseis reais e Dezenove centavos 

FOLHA 1DE 1 



• RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
PIE 

• OBRAI 	 AMPLIAÇÃO DO SANGRADOURO DO AÇODE SOQUEIRÃO DATA 	06111/21117 	 E 
I,, 6OEITE \IERSAO 	 NOR • 	

•..- LOCA6. •••• 	 . 	•.. 	 - 	.. 	 ... 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE SEII9FRA 024.1 COM OESONSIOAÇAO 	07.00% 

Ç CLIENTE: 

SITIO BOQUEIRÃO, DISTRITO DE BAIXIO. MUNICÍPIO DE .. .

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAFUAN FINHEIRO-CE S'lOAPI 2011100 COM 0690NERAÇÁO 	6846% 

COMFOOIÇOES PRÓPRIAS 

1.1.1. CO328 -ATERRO CICOMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO 
1

(M3) 

EQUIPAMENTO FONTE 13H10 COEFICIENtE f'REÇO tINITÂRIC 

0700 CINHÃOTAI8cEUE6000I(CHP) 	. SEINFRA II 0,03500300 61 

0725 COMPAC1'ADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP? (CHP) 	. SEINFRA II 0,03500300 3" 

TOTAL EQUIPAMEE 

MAO DE OBRA FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2583 SERVENTE SEINPIU\ II 1,05000000 9,12 9,69 

MSTEFOAL FONTE 136110 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 .0111 	IAREIA VERMELHA 	. 	. SEINFR.A MI 1,10000039 46,00 50,50 

	

VALOR: 	 64.82 

2.1.1. C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

	

MAODEOBR9 FONtE 	 136110 	COEFICIENTE 	FREÇOUNITÁRID 	 TOTAL 

2355 	tPEDREIRO 	. 	 SEINFRA 	 V'' 	2,03000300 13,46 	 28,92 

2543 	ISERVENTE  . 	
. 

- 	 . 	
- 

 SEINFRA  16.00000000 t 9,73 146,08 

TOTAL MAODEOBRA: 170,0 

a FONTE (SilO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0109 AREIA MEDIA 	 . SEINIRA P43 0,6990000J 46,00 22,11 

0260 BRITA SONORA M3  96,00 49,17 

0605 CIMENTO PORTLAND 	. SEINI'RA 56 230,00000000 0,50  11004 

	

TOTAL MATERI8L. 	 1911 

	

VALOR: 	 364,32 

2.1.2. 73994/001 - ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURALJA Q-138, ACO CA-80, 4,2MM, MALHA 1 OXI 0CM (1(0) 	 . 

MATERIAL PONTE 136110 COEFICIENTE PREOUI4ITÁRIO TOTAL 

00000337 ARAME RECOZIDO 18 EWS, 1,25 MM 10,03 50/MI 	 , SINAPI KG 11,30 0,12 

00077154 TELA DE ACO SOLDADA NERVUIOADA CA-ES, 0-130,(2,20 (GIM?), DIAMETEO 130 FIO 	4,2 MM 

LARGURA= 2,45 X 520 MIlO COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 XIS CM 

SINAPI KG 103000001 4.64 4,78 

TOTAL MATERIAL 4.9 

SERVICO FONTE UN O) COEFICI ENTE PREÍO UNITÁRIO TOTAL 

80245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES OlHAR •' H, 0,02030300 - 17,24 0,34 

90315 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 9,94090030 13,00 0,52 

VALOR: 
8,741 

L 	
C2345 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C!AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

AEO9RA FONTE 136110 COEFICIENTE PREÇOUNITARIO TOTAL 

2391 PEDREIRO 	 . SEINFRA 5.0000IIOOL 13,46 67,30 

2343 	SERVENTE 	 SEII'IFAA 	 ir' 7,0000000L 8,13 

TOTAL MAODEOBRA: 

62,61 

031,21 

MATE6IAL FONTE UNIO COEFICIENTE PREO UNI1'APIO TOTAL 

1600 	IPEDRA DE 
MÃO (RACI-IÂO) SEIMPRA P43 1,15003300 45,37 

1flrAI N?AflØIM. 

52,18 

SOM 

FONTE (16110 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
SERVICO 

Cosia 	 DE CIMENTO  E AREIA 5/PaN. TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 030000000 390,20 117,36 

rflTkI C9DI?IC( 	 fITO 

1- 	VALOR:1 	 300.44j 

FOLHA IDEI 



-. 	 IIb rU-NLt1kU . 	 . 

• OBRA 	• AMPLIAÇÃO DO SANGF1A O DO AÇÚDE BOOUEIPÃO 	• DATA: 0611112017 	• 8D1 	21,60% 	• • 	 • 

rQNTC MES 	000 
LOCAL SITIO BOOUEIRAO Dl SAIXIO MUNICIPIO DE 

909rTl.A 	0241 COM OESDNERAÇAO 7010 	 0312016 

• • O 

DEPUTADO IRAPUAN p 

ORAR 	2017/09 COM 0050UERAÇÁO 08:60% 	50.7812 	1012917 CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO RAPUAN PINHEIROCE • ......... • 
• 	 COMPOSÇÔESPROPE • 	 • 

ml 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
• 

OBRA: AMPLIAÇÃO DO SANGRADOURO DO AÇÚDE BOQUEIRÃO DATA 	0611112017 	 EDI 	21,6 

LOCAL SITIO BOQUEIRÃO. DISTRITO DE BAIXIO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE, 

FONTE 	 14Ó6A 	M 

SEENFRA 	024.I com DESONERAÇÃO 	N7,O%  

66/API 	ZOIFION COM OESONERAÇAO 	68.68% 	 / 60.78% 	 1/ CLIENTE'. PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE 

QUE vE16 '  COMPOSIÇÔESPROFRE$ 	 - 

L) 
apI 

J.1.L LU.2Z$ - AI 514141) (./W1WPA L,qyl() fVJ5AIViÇA 5 WJVI ?4ULS, MA F. DI: AQVJ.SIÇAC) (MZI) 

Á- 	 C 	 aTO 

ATERRO NO SANGRADOURO 	 IA»C 	 23,75 	 3,65. 	- 91,44 

2.1.1. C1609- LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

II ÁREA QTD 

CONCRETO NO SANGRADOURO 1ÁREAH 0,1 232,5 23,26 

2325 

2.1.2. 73994/001 - ARMA CAO EM TELA DEACO SOLDADA NERVURADA Q-138, ACO CA-60, 4,2MM, MALHA 10X10CM (((e) 

MAU-IA DE AÇO DO SANGRADOURO JÁ6EA8KG 2,? 232.5 . 	 • 	 • 	 511,50 

511.50 

3.1.1. C3345 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOSADQU!RIDÕS(M3) 



• Ira
.. 	CÕMPOSIÇÃO DO BDI 

055A 	 AMPLLACÀO 00 SANGRADOURO IDO AÇÚDE BOQUEIRÃO 	 DATA: 06111)2017 	 BIDI 21,61 

	

• 	LOCAL 	 SITIO BCIQUE$RÂO, DISTRITO 06 EPIXIO, MUNICIPIO DE 	
ITUITE . 	 VERSIIO .................NOPA •.. 

•. 	 . 	 DEPUTADO IRAPUPNPINIIEIRO-CE. 	 SI/INFRA 	024.' COMPES0NERAÇO 	870IS 

\ 	' 

 

CLIENTE -. 	 PREPEITURA MUNICIPAL IDE DEPUTADO IRAPUA1/ PINHEIRO-CE 	510)0?) 	2017105 COM DESONERAÇÃO 	89.65% 	5678%\ 

	

1 QuEVE0 0 	 . 	 . 	 COMFOSIÇIDESPRÕPS1IAS 

1 CDI) 	 DESCRIÇÃO  

Ç 1 Impostos 

Despesas Indiretas 

PC 

beapesas financeiras 

Adn1iniEtraço cnfraI 	.. 	 . 	 . 

 

RiscoS 
A4,6400 TOTAL  

COFINS  

158 	 . 12000 

P18  

CPRD 4,5000 

TOTAL 

FOLHA 1 DE 1 



C 	GRUPO  

Cl Aviso Prévio Indenizado 	 5,3500 	4,8500 
CO Aviso Prévio Trabalhado 	 0,1500 	0,1100 
C3 Férias Indenizadas 	 3,5600 	2,7200 
Co Depósito Reads5 Sem Justa Causa 
CO ilidenização Adicional 	 0,0300 	0,4150 

4,8400 	3,5000 

TOTAL 	10,4300 	11,7080 

(/O 1-iD 

• 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
C) - 

AMPLIA ÇAO Do SANGRADOURO DO AÇÚDE BOQUEIRÃO DATA: 0511112017 	 001 :21,60% 

LOCAL: SITIO 0OOIJEIRÂO DISTRITO DE BAIXO, MUNICIPIO 
FONTE 	

: -. 	 11050.. 	MrS 

- 	 . 

• 	 \ 	 .d' 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-DE. 6004050 	 020.1 COM 0660IIER/ÇÂO 	 52.01%  

SIIIOPI 	 2017/52 COM DESONERAÇÃO 	 Soes',, 	55.78% 	1 CLIENTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-DE 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÔO 	 DESCRIÇÃO 	 NORA '1, j SISO "• 1 
• 	 A GRUPO  

• AI INS8 0,0000 0,0000 

A2 SESI 1,5006 1,5000 

AO SENAI 1,00Gb 1,0000 
A4 tNCPA 	- 0,2050 13,2000 

AS SEBRAE 0,6000 0,6000 

AS Salário Edtioaçêo 2,5000 2.5500 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,0000 3,0000 

AO FGTS 8,0000 8,0000 

AO SECONCI 0,0000 0,0000 

TOTAL 16,80001 15,8080 

9 1  a -- j/ 

vn1PY 

8 

Dl 

82 

B4 

55 

86 

57 
- / 

( 	09 

dIU 

1P13 R 

Repouso Semanal Remunerado 	 - 17,6700 0,0000 

Feriados 3,7200 0,0000 

Auxilio - EnfermIdade 0,9100 0.8800 

136 Salário 10,9200 8,3300 

Licença PaternidadE 	 , 0,0800 0,0800 

Faltas Justificadas 0,7300 0,5000 

Dibs de Chuvas 	:. 	 -. 1,6500 0,0000 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,1200 0,0800 

Férias Gozadas 10,4200 7,0600 

Saiãlio Maternidade 	 f -  0,0300 0,0200 

TOTAL 46,4500 17,7105 

O 	GRUPO  

DI 	Reincidência de Grupo A sobre Grupo 	 7,8000 	2,8500 

02 	Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidêhcia do FGTS sobre Aviso Prévio 	 0,5350 	0,4100 

Indenizado 

TOTAL 	• 8,3300 	3,3900 

FOLHA 1 DE 1 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

Processo: TOMADA DE PREÇOS N°2018.01.16.1 
Data e Hora de Abertura: 	 às ________ horas 
Razão Social: 	CNPJ:  
Endereço: ______ CEP: - 
Fone: 	Fax: 
Banco: - Agência N.°: _______ Conta Corrente n.°:  

,—OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO SANGRADOURO DO AÇUDE 
.3OQUEIRÃO, LOCALIZADO NO SITIO BOQUEIRÃO, DISTRITO DE BAIXIO, MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - 
CE,CÓNFORME PROJETO BÁSICO, 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO 
1. SANGRADOURO DO AÇUDE BOQUEIRÃO, LOCALIZADO NO SITIO BOQUEIRÃO, DISTRITO DE R$ 

BAIXIO, MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - CE, CONFORME PROJETO BÁSICO. 

VALORGLOBAL:R$ ... ..................................... ....(..................................................................................... 
PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS:05 (Cinco) dias úteis, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:é de 30 (TRINTA) DIAS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 - Projeto 

Básico deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias 

à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
• Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
• Seguros em geral, bem corno encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunistica e de responsabilidade civil 
para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução 
das obras e/ou serviços; 

Local/Data -  ................................de............................de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

NIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001.91 

JFAX: (88) 3569.1218 - E-mail: pmdip.iqqmaiI.com  

unicef 
Edição 201312016 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, relativo aTOMADA DE PREÇOS N° 2018.01.161, podendo o mesmo, assinar 
propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e 
proposta de preços e, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força 
do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

ENIDA DOS TRES PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
, IRAPUAN PINHEIRO/CE - CM: 12.464.10310001-91 
ElFAX: (88) 3569-1218 .  E-mail: pmdip.ig(qmail.com  

%O4P 

unicef 
Edição 2013 12016 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02- MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO:CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO SANGRADOURO DO AÇUDE 
BOQUEIRÃO, LOCALIZADO NO SÍTIO BOQUEIRÃO, DISTRITO DE BAIXIO, MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - 
CE,CONFORME PROJETO BÁSICO. 

DECLARAÇÃO 

....................., 	inscrito 	no 	CNPJ 	n° ..................., 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 
Sr(a).................................... , portador(a) da Carteira de Identidade nQ .... . ....................... e do CPF nQ . ............ ............. DECLARA, 
para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N°2018.01.16.1 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27110/1999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seus anexos. 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem 
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2 0, da Lei n. °  8.666193. 

( Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma apresente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

NIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CÈNTRO - CEP. 63.645-000 	 04f4 

'.IRAPUAN PINHEIRO!CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
IE(FAX: (88) 3569-1218. E-mail: pmdip.ig(qmail.com 	 O 

unicef 
Edição 201312016 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, RECURSOS 
HIDRICOS E MEIO AMBIENTE E A EMPRESA 

CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO 
SANGRADOURO DO AÇUDE BOQUEIRÃO, LOCALIZADO NO SÍTIO 
BOQUEIRÃO, DISTRITO DE BAIXIO, MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN, 
PINHEIRd- CE,CÕNFORMEPROJETÕBÁSIÕO. 

1 

O MUNICÍPIO DE DER IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o N 0  12.464.10310001-91 e CGF sob o N 0 06.920,301-6, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE, neste ato representada pelo Exmo Secretario de Agricultura 
Pecuária, Recursos Hidricos e Meio Ambiente o Sr(a) Natanael Alves da Silva apenas denominada de CONTRATANTE 
e de outro lado a pessoa juridica  estabelecida na  inscrita no CNPJ sob o n ° 

e C G F sob o n°  neste ato representada por portador(a) do CPF no  
apenas denominado de CONTRATADA resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida da TOMADA DE PREÇOS N° 2018 0116 1 tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.668193 e atualizada 
pelas Leis n° 8.883194 e 9 648/98 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

	

................................ ............... 	.. . . 

1. 1 O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666193 e suas alterações e a TOMADA DE PREÇOS N° 
2018 0116 1 e seus Anexos devidamente homologada pelo Secretario Municipal de Agricultura, Pecuária, Recursos 
Hídricos e Meio Ambiente a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato independentemente de 
transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 

21-,0  objeto da presente avença e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO 
SANGRADOURO 00 AÇUDE BOQUEIRÃO, LOCALIZADO NO SITIO BOQUEIRÃO DISTRITO DE BAIXIO, MUNICIPIO DE DEP.  
IRAPUAN PINHEIRO CE, CONFORME PROJETO BÁSICO, em execução indireta sob regime de empreitada por preço 
unitário, na conformidade do Projeto Básico e Executivo, das plantas e do orçamento adjudicado partes integrantes deste 
instrumento independente de transcrição 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DOI - PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO .  

	

.. 	. 	.. 	... 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	 . 

31 O valor global da presente avença e de R$ 	( 	 ) a ser pago em conformidade com a 
execução dos serviços prestados no período respectivo, de acordo com as medições e notas fiscais/faturas observadas a 
condições da proposta adjudicada e o seguinte 

VENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO CEP. 63.645000  

EP;IRAPUAN PINHEIROICE — CNPJ: 12.464.10310001.91 	. 	. 	.. /. . . 	 . 	... 
DNE(FAX (88) 3569-1218 E mau pmdup uggmauI com 

unicef 
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mo o- 
R$ r 	 VALOR GLOBAL R$ 

3.2 - Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao 
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subítem, observadas as disposições 
editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores 
contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico. 
3.3 - Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro -CE, 
acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.5 -REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

''onsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimeitõ, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, d" da Lei Federal 
n.° 8666193, alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-
de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1- O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que o prazo para a execução dos serviços é de 30 
(TRINTA) DIAS, contados da assinatura da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do 
artigo 57 da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada. 

CLÁÜSULÃ QUINTA -. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
- 

- A realização dos serviç9s será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos 
serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal competente, 
ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no orçamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, através da 08.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE na seguinte Dotação Orçamentária: AÇÃO: 
18.544.0024 PROJETO ATIVIDADE: 1.024 FONTE: 001 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00. 

ENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
. IRAPUAN PINHEIROICE—CNPJ: 12Á64.10310001.91 	 - 

IEIFAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.ig(gmaiLcom 	 .... O 

á2-- unicef 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 - Cumpririntegralmente as disposições do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução do objeto 
contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros 
e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5 —Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 

-estabelecida no Art. 65, § 1 1  da Lei n° 8.666193, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e. 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-aa: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o cumprimento dos 
prazos. 
8.1.2.Notificar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo cumprimento 
de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde 
se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
...............,.-. . .... 

9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666193 e 
suas demais alterações. 
9.2 —A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação dos serviços, 

contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

9.222- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
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9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento d 
fornecimento/realização dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei no 8.666193, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de Dep. 
Irapuan Pinheiro pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais. 
9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO 

10,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 - O não cumprimento das, disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão 'administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666193, reconhecidos desde já os direitôs 
da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente 
Instrumento. 
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos 
casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - lnadimplência de,qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3,— Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias 

de antecedência, sem ânus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de no cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 'definida no subitem 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA . PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRÉSCIMOS E 
3UPRESSÕES  

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Prefeitura Municipal, sereserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou em parte, de 
acordo.com  as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta 
por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1 1 , da Lei n° 8.666193, sem que 
caiba à Contratada o dirêito de reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
- 	 .,.,,. 	... . 

12.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 
quinto dia útil do mês subseqüente à data de sua assinatura. 	 - 
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QUE V 0  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de Dep. trapuan 
Pinheiro - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE,  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

7ESTEMUNHAS: 	
CPF N°__________________________ 

2. 	 CPFN°____________________________________ 
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